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Porto Velho, 14 de Outubro de 2025 
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O QUE 

CONSTA NO PROCESSO 019.000639/2025-52 

  

RESOLVE: 
  

TORNAR VÁLIDA a INDENIZAÇÃO: De 3 (Três) diárias aos 

servidores abaixo relacionados para se deslocarem ao Distrito de Nova 

Mutum Paraná, por meio de veículo oficial TOYOTA HILUX - 

PLACA SYJ9D58. Com o objetivo de atuar na acomodação, 

coordenação e fiscalização das equipes envolvidas no mutirão de 

limpeza ocorrido no distrito de Nova Mutum. No período de 14 e 

15/09/2025 e 19 e 20/09/2025, conforme solicitação constante no 

Despacho 168 (0098957) do processo 019.000639/2025-52. 

  

NOME CADASTRO 
CARGO/ 

FUNÇÃO 
DESTINO 

QUANTIDADE 

DE DIÁRIAS 

AUXÍLIO 

DESLOCAMENTO 

Gentil 

Gomes de 

Castro Filho 

632580 Diretor 

Distrito de 

Nova Mutum 

Paraná 

3 (três) NÃO 

Marcos 

Cezar Lara 

Flores 

245490 Gari 

Distrito de 

Nova Mutum 

Paraná 

3 (três) NÃO 

  

THIAGO FELIPE CANTANHEDE PACHECO 
Secretário Municipal De Infraestrutura 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:77E13F9B 

 
SECRETARIA MUNIICPAL DE INFRAESTRUTURA- 

SEINFRA 

PORTARIA Nº 90/2025/SEINFRA 

 

Porto Velho, 14 de Outubro de 2025 
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E TENDO EM VISTA O QUE 

CONSTA NO PROCESSO 019.000792/2025-80 

  

RESOLVE: 
  

TORNAR VÁLIDA a INDENIZAÇÃO: De 22 (Vinte e duas) 

diárias ao servidor abaixo relacionado para se deslocar a Terra Santa e 

Ramal Calderita, por meio de veículo oficial Escavadeira Hidráulica 

nº 0010, Placa: EHA0010, para exercer atividades de serviços 

operacionais de escavação e carregamento de materiais (cascalho e 

rejeitos) para manutenção e desobstrução de vias e estradas nas 

localidades. No período de 04/08 a 09/08, 11/08 a 16/08, 18/08 a 

23/08, 25/08 a 30/08/2025, conforme solicitação constante no 

Despacho 170 (0099217) do processo 019.000792/2025-80. 

  

NOME CADASTRO 
CARGO/ 

FUNÇÃO 
DESTINO 

QUANTIDADE 

DE DIÁRIAS 

AUXÍLIO 

DESLOCAMENTO 

Arnaldo 

Jose 

Pedrosa 

11825 

Operador de 

Máquinas 

Pesadas 

Terra Santa e 

Ramal 

Calderita 

22 (vinte e duas) Não 

  

THIAGO FELIPE CANTANHEDE PACHECO 
Secretário Municipal de Infraestrutura 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:55070483 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 

DEFESA CIVIL- SMPDC 

PORTARIA Nº. 17/2025/SGG/SMPDC, PORTO VELHO, 14 DE 

OUTUBRO DE 2025. 

 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA 

CIVIL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 17.353, de 09 de junho de 2021, bem como o que 

consta no Processo Administrativo nº001.000083/2025-93, 

  

RESOLVE:  

TORNAR VÁLIDA: 7 (sete) diárias à servidora abaixo relacionada, 

para deslocar-se aos Distritos de São Carlos, Nazaré e 

Comunidades, em transporte terrestre e fluvial, utilizando Barco 

oficial Deus é Amor modelo: WP12C450, S10 placa: OHL-1C84 e 

Lancha motor 90 HP, Branquinha, no período de 07/04/2025 a 

23/04/2025, com o objetivo de registrar e apoiar as ações executadas 

pela Defesa Civil Municipal com atendimento domiciliar, entrega de 

cestas básicas, distribuição de água mineral, kits de limpeza e 

hipoclorito. A missão ocorreu nos Distritos de São Carlos, Nazaré e 

Comunidades, com foco no levantamento georreferenciado atualizado 

dos moradores e no atendimento domiciliar, realizando atividades 

essenciais para garantir assistência humanitária, com entregas de 

cestas básicas, água mineral, kits de limpeza e hipoclorito nas 

comunidades Cavalcanti, Boca do Jamari, Ilha dos Viados, Terra 

Caída, Curicacas, Brasileira, Bom Será e Bom Serazinho, Boa Vitória, 

Prainha, Pombal, Tira Fogo, Santa Catarina, Bom Fim, Laranjal, São 

José da Praia e Conceição da Galera. As ações contribuíram para a 

segurança sanitária, bem-estar das famílias atendidas e asseguraram a 

continuidade dos atendimentos, garantindo a execução eficiente das 

atividades planejadas e o sucesso da missão. A operação foi realizada 

conforme solicitação constante no Ofício/Memorando/Processo nº 

Ofício 48009995813/10/2025. 

  

Nome Matrícula Cargo/Função Destino 
Quantidade de 

Diárias 
Auxílio Deslocamento 

Andressa 

Alves Rohde 
10080272 Gerente II 

Distritos de 

São Carlos 
7 - 

  

MARCOS BERTI CAVALCANTI 
Superintendente Municipal de Proteção e Defesa Civil - SMPDC 

(Conforme Decreto Nº 2077/I, De 08 De Setembro De 2025). 

Publicado por: 
Fernanda Santos Julio 

Código Identificador:62BE4946 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E PESQUISA - SMTI 

PORTARIA Nº51/SMTI/SGOV DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 

 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E PESQUISA, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Complementar n°903, 07/07/2022 no seu art.7º, 

publicado no DOE n. 3259, de 08/07/2022 e tendo em vista o art. 5º, 

VIII da Lei Federal nº 13.709/2018. Considerando o que consta no 

processo 003.000127/2025-65. 

  

RESOLVE:  
  

TORNAR VÁLIDA a INDENIZAÇÃO: De 3 e ¹/² (três e meia) 

diárias ao servidor abaixo relacionado que se deslocou por meio de 

transporte fluvial, até os Distritos e comunidades do Baixo Madeira: 

Distritos de Nazaré e Calama, com o objetivo de orientar as equipes 

de campo quanto ao uso do formulário digital para cadastramento das 

famílias atingidas pela cheia do Rio Madeira, no período de 

24/04/2025 a 27/04/2025, conforme relatório individual de 

comprovação de diárias (e-DOC BDE14CE5) concernente a 

solicitação constante no Ofício (ID 0030079) e (e-DOC 5988D938) 

constantes no processo (PMPV 00600-00024459/2025-97) e processo 

(SEI 003.000213/2025-78. devidamente autorizado conforme (ID 

0101076). 

  

NOME CADASTRO CARGO/FUNÇÃO DESTINO 
QUANTIDADE 

DE DIÁRIAS 

AUXILIO 

DESLOCAMENTO 

LUIZ 

FELIPE 

FERREIRA 

BRITO 

10078704 

  

ASSESSOR 

TÉCNICO NI 

Distritos de 

Nazaré e 

Calama e 

comunidades 

do Baixo 

Madeira 

  

3 e ½ 

(três e meia) 

  

- 

  

Publique-se, 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

 

 

  


